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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 069/2020 
 

SÚMULA: Composição do Novo 
Conselho Municipal de Assistência 
Social, do município de Marquinho.                                      

          
                               

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO  III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL , 

 
DECRETA 

 
Artigo 1.º -  O Novo Conselho Municipal de Assistência Social, eleitos na 
Conferência Municipal de Assistência Social realizada no dia 22 de agosto de 2019 
será integrado por Representantes Governamentais e não Governamentais assim 
constituído: 

 
Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Carla Aparecida Pilotto;  
Suplente: Walter Arana Vargas; 
 
Secretaria Municipal de Agricultura:  
Titular: Rafael Cieslak; 
Suplente: Alesson Alexsandro Machado;  
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Andréia Vargas;  
Suplente: Maricleia Teles Vargas;  
 
Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Suzamara de Almeida; 
Suplente: Aurora Aparecida Vaz Luczinski;  
 
Secretaria de Finanças:  
Titular: Kaian Carlos Baptistel;  
Suplente: Everaldo Dela Justina Meurer;  
 
Representantes da Sociedade Civil: 
Pastoral da Criança:  
Titular: Eugenia dos Santos Cardoso;  
Suplente: Margarida Aparecida Da Silva Bielak;  
 
Entidades Religiosas:  
Titular: Marli dos Santos Kubiak; 
Suplente: Raquel Lourdes da Silva dos Santos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Representantes Usuários: 
Titular: Maria Ribeiro da Silva Chagas; 
Suplente: Florentina De Jesus Schon Stefanski;  
 
Representantes de Associação Reviver:  
Titular: Neiva Arana da Silva; 
Suplente: João Cordeiro De Cristo;  
 
Representantes Clubes de Mães: 
Titular: Elaine Fátima Burato; 
Suplente: Helizabete Aparecida Lemos Rosinski. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, 19 de junho de 2020. 
 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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